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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2626 de 04 de maio de 2021 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR412020000014-7 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: PLANALTO NORTE CATARINENSE 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Erva-mate 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área de produção da Denominação de 

Origem “Erva-Mate do Planalto Norte Catarinense” compreende ervais localizados entre as 

coordenadas de latitude 25°55’19,89” e 26°52’45”S e longitude 48°53’59,25” e 51°26’22”W, 

abrangendo totalmente os municípios de Bela Vista do Toldo, Canoinhas, Irineópolis, Mafra, 

Major Vieira, Matos Costa, Monte Castelo, Papanduva, Porto União, Rio Negrinho, Timbó 

Grande, Três Barras e parcialmente os municípios de: Caçador, Calmon, Campo Alegre, 

Itaiópolis, Lebon Régis, Santa Cecília, Santa Terezinha e São Bento do Sul. 

DATA DO DEPÓSITO: 20/08/2020 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE ERVA-MATE DO 

PLANALTO NORTE CATARINENSE - ASPROMATE 

PROCURADOR: - 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 13 da IN n.º 95/18. A não manifestação no prazo de 

60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.





 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “PLANALTO NORTE CATARINENSE” para o produto ERVA-MATE, na espécie 

DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), conforme definido no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 

14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 

28 de dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200104468, de 20 de agosto de 2020, recebendo 

o nº BR412020000014-7.  

Encerrado o exame preliminar, o pedido de registro foi publicado na RPI 2615 de 17 

de fevereiro de 2021, sob o código 335. 

Passados 60 (sessenta) dias da publicação, inicia-se o exame de mérito nos termos do 

art. 13 da IN n.º 95/2018. Menciona-se que, após a publicação do pedido para manifestação de 

terceiros, o requerente apensou, em 15/04/2021, aos autos nova petição, sob o cód. 618 

(“outras petições”), de nº 870210034417, constituída pelo documento “3ª Alteração do 

Estatuto Social e Ata da Atual Diretoria”. 

Apesar de o Estatuto Social apresentar-se de acordo com o requerido pela IN nº 

95/2018, ao examinar a ata anexada, percebeu-se não constar anexada a lista de presença. 

Como o documento contém a aprovação do Estatuto alterado e a posse da nova diretoria 

eleita, a lista deve ser apresentada, de acordo com o requerido pelo art. 7º, V, "b" e "c" da IN 



n.º 95/2018 e item 7.1.5, “b’ e “c”, do Manual de Indicações Geográficas” (ver exigência 

1).Acerca do Caderno de Especificações Técnicas (CET) constante dos autos, há, entre as 

sanções previstas, a "suspensão definitiva do uso da DO", em caso de uso indevido da mesma 

ou de descumprimento das normas previstas no documento. Conforme descrito no item 7.1.2, 

“h”, do Manual de Indicações Geográficas, as sanções devem ser aplicadas "até que se atenda 

novamente às disposições previamente estabelecidas no caderno de especificações técnicas", 

o que torna inadequado o estabelecimento de penalidades permanentes, independentemente da 

gravidade da infração cometida pelo produtor (ver exigência 2.1). 

Em tempo, constatou-se o uso reiterado do termo "Regulamento de Uso" para fazer 

referência ao mesmo CET. Dado o número de referências feitas, entende-se que podem gerar 

confusão em relação a qual documento se está referindo. Dessa forma, o uso do termo deve 

ser devidamente alterado para "Caderno de Especificações Técnicas" (ver exigência 2.2). 

No que tange à “Declaração de que os produtores ou prestadores (...) estão 

estabelecidos na área delimitada, conforme modelo II”, exigida pelo art. 7º, V, f, da IN nº 

95/2018, ressalta-se que foram apenas anexados comprovantes de produtores no município de 

Canoinhas. 

Notadamente, entre as fls. 84 e 384 da petição inicial, foi apresentado documento 

intitulado "Documentos que comprovam produtores estabelecidos na área geográfica e 

exercendo atividades de produção". À fl. 91, há tabela que descreve o número de 15.568 

estabelecimentos com produção de erva-mate nos municípios do Planalto Norte Catarinense, 

de acordo com o Censo IBGE 2006. Com dados mais recentes, mapas, listas e tabelas 

adicionais foram apresentados ao longo do citado documento, dando conta da presença de 

uma quantidade consideravelmente robusta de produtores estabelecidos ao longo do território 

delimitado do Planalto Norte Catarinense.  

Contudo, o documento requerido pelo supracitado dispositivo normativo é de 

apresentação obrigatória. Por essa razão, em que pese haver documentos relevantes que se 

voltam para a comprovação do estabelecimento de produtores de erva-mate em toda a região 

geográfica do Planalto Norte Catarinense, é necessário que esses dados estejam refletidos na 

“Declaração de que os produtores ou prestadores (...) estão estabelecidos na área delimitada, 

conforme modelo II” (ver exigência 3). 

Cabe ressaltar que o objetivo da apresentação desse documento não é mapear todo e 

qualquer produtor de erva-mate dentro dos limites da região para a qual o registro é requerido, 

mas, sobretudo, comprovar que a atividade produtiva é exercida em todo ou em parcela 

substantiva do território da IG. 



Com relação aos documentos que visam comprovar a espécie requerida (art. 7º, VII 

da IN nº 95/2018), faz-se necessário apresentar de modo preciso o nexo causal entre os 

atributos do meio geográfico apontados no processo e as características e/ou qualidades do 

produto, evidenciando-se quais são estas características e/ou qualidades (ver exigência 4).  

A fim de cumprir essa exigência, podem ser anexados estudos adicionais realizados 

no Planalto Norte Catarinense comprovando tal relação de causalidade entre o meio e as 

características e/ou qualidades do produto. É possível, ainda, apresentar um documento 

explicitando objetivamente o nexo causal entre o meio geográfico e as características e/ou 

qualidades da erva-mate. Tal documento deverá conter as referências completas dos trabalhos 

técnico-científicos que o embasaram, com título, autor, data, e meio ou local de publicação, 

entre outras informações que permitam identificar de modo inequívoco os trabalhos citados.  

Conforme disposto no Manual de Indicações Geográficas, item 7.1.7: 

“Preferencialmente, os documentos comprobatórios devem ser anexados integralmente ao 

processo”. Assim, estudos citados no pedido de registro que buscam relacionar o meio com as 

características e/ou qualidades do produto na região delimitada, tais como Meurer, 2012 e 

Pires et al., 2016, devem preferencialmente ser anexados na íntegra, de modo a melhor 

instruir o processo (ver exigência 5). 

Ressalta-se que, conforme o Manual de Indicações Geográficas, item 7.1.7, estudos 

técnico-científicos de outras regiões, ainda que estas sejam similares à área geográfica da IG 

em análise, serão considerados de maneira complementar, continuando necessária a 

comprovação da influência do meio geográfico sobre o produto na região específica de 

Planalto Norte Catarinense. 

 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 13 da IN 

n.º 95/2018, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Reapresente a Ata de Assembleia Geral que aprovou a alteração do Estatuto Social 

e deu posse à nova diretoria eleita da ASPROMATE devidamente acompanhada de 

lista de presença, conforme requerido pelo art. 7º, V, "b" e "c" da IN nº 95/2018 e item 

7.1.5, “b’ e “c”, do Manual de Indicações Geográficas;  

2) Reapresente o Caderno de Especificações Técnicas de modo a: 



2.1 Excluir a previsão de "suspensão definitiva" dentre as penalidades previstas em 

caso de uso indevido da DO, conforme descrito no item 7.1.2, “h”, do Manual de 

Indicações Geográficas; 

2.2 Alterar todas as menções feitas ao "Regulamento de Uso" para "Caderno de 

Especificações Técnicas", por força do art. 7º, II da IN nº 95/2018;2.3 Apresente a 

Ata de Assembleia com a aprovação do Caderno de Especificações Técnicas 

alterado, acompanhado de lista de presença  com indicação de quais dentre os 

presentes são produtores de erva-mate, conforme exigido pelo art. 7º, V, "d" da IN 

nº 95/2018; 

3) Reapresente a Declaração de que os produtores de erva-mate estão estabelecidos na 

área delimitada, conforme modelo II, de modo a refletir a presença dos mesmos ao 

longo dos municípios englobados pela delimitação geográfica apresentada, conforme 

exige o art. 7º, V, "f" da IN nº 95/2018 e item 7.1.5, “f”, do Manual de Indicações 

Geográficas; 

4) Apresente estudos adicionais realizados no Planalto Norte Catarinense, 

comprovando, de modo preciso, o nexo causal entre os fatores do meio apontados e as 

características e/ou qualidades do produto, conforme art. 7º, VII da IN nº 95/2018 e 

Manual de Indicações Geográficas, item 7.1.7. Alternativamente, apresente documento 

explicitando objetivamente tal relação de causalidade, contendo as referências 

completas dos trabalhos técnico-científicos que o embasaram; 

5) Apresente, na íntegra, os estudos citados no pedido de registro que buscam 

relacionar o meio geográfico com as características e/ou qualidades do produto na 

região delimitada, tais como Meurer, 2012 e Pires et al., 2016, por força do disposto 

no Manual de Indicações Geográficas, item 7.1.7. 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na IN n.º 95/2018, será 

considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto de novas 

exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas acerca 

do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 13 da IN n.º 95/2018.  



Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2021, 

 

Assinado digitalmente por: 

 

André Tibau Campos 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2357106 

Mariana Marinho e Silva 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1379563 

 



 

 

INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2626 de 04 de maio de 2021. 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR412020000018-0 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Região de Tanguá 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Laranjas da espécie Citrus sinensis das variedades Seleta, Natal folha murcha, 

Natal comum, Baía, Lima amarela e Pera Rio, produzidas pelos diversos Sistemas de 

Produção (convencional, orgânico, agroecológico, biodinâmico, etc.), oriundas da agricultura, 

apresentadas em frutos de mesa e suco de laranja. 

 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica delimitada para a 

Denominação de Origem Região de Tanguá para as laranjas está localizada integralmente nos 

limites geopolíticos dos municípios de Itaboraí, Tanguá, Rio Bonito e Araruama. 

 

DATA DO DEPÓSITO: 11/11/2020 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS CITRICULTORES E PRODUTORES RURAIS DE 

TANGUÁ 

PROCURADOR: Não se aplica 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 

(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 12 da IN n.º 95/18. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 



 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “REGIÃO DE TANGUÁ” para o produto “Laranjas da espécie Citrus sinensis das 

variedades Seleta, Natal folha murcha, Natal comum, Baía, Lima amarela e Pera Rio 

apresentadas em frutos de mesa e suco de laranja”, na espécie DENOMINAÇÃO DE 

ORIGEM (DO), conforme definido no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei 

de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 28 de dezembro de 2018 

(IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de acordo 

com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2615, de 17 de fevereiro de 2021, 

sob o código de despacho 303. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200142058, de 11 de novembro de 2021, 

recebendo o nº BR4120200000180. 

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 17 de fevereiro de 2021, sob o 

código 303, na RPI 2615. 

Em 18 de fevereiro de 2021, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870210016120, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido previstas 

no art. 7º da IN n.º 95/2018, conforme determinado pelo caput do art. 11 dessa normativa. 

 

 

 



 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Apresente a lista de presença referente à ata de assembleia geral 

extraordinária que aprovou o Estatuto Social da Associação requerente do 

pedido, nos termos do item 7.1.5 do Manual de Indicações Geográficas. 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Lista de presença referente à ata de assembleia geral extraordinária realizada 

em 30 de outubro de 2019 que aprovou o Estatuto Social da Associação, fl. 04.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Apresente a lista de presença referente à ata de assembleia geral 

extraordinária que elegeu e empossou a Diretoria Executiva e o Conselho 

Fiscal da Associação requerente do pedido, nos termos do item 7.1.5 do 

Manual de Indicações Geográficas. 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Lista de presença referente à ata de assembleia geral extraordinária realizada 

em 27 de novembro de 2019, que elegeu e empossou a Diretoria Executiva e o 

Conselho Fiscal da Associação, fls. 05 e 06.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.3 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Formulário de pedido eletrônico de cumprimento de exigência – fls. 01 e 02; 

 Comprovante de recolhimento de GRU – fl. 03. 

 

Quanto aos documentos supracitados, seu conteúdo será apreciado no exame de 

mérito. 

 

 

 



 

 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 7º da IN n.º 95/2018 e não 

havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se em 

condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 11, 

caput, e 12, caput e §§1º e 2º, da IN n.º 95/2018. Salienta-se que, de acordo com o referido 

art. 11, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos documentos 

elencados no art. 7º da IN n.º 95/2018. 

Importante dizer que, em busca realizada em 20 de abril de 2021 na base de marcas 

do INPI nas NCL (11) 29, referente a frutas, e na NCL (11) 31, referente a frutas frescas, não 

foi encontrada nenhuma marca registrada contendo o termo “Tanguá”. Já na NCL (11) 32, 

referente a suco de frutas, foi encontrada uma marca registrada aguardando prorrogação 

contendo o termo “Tanguá”, abaixo listada: 

PROCESSO  DATA  MARCA  REQUERENTE  SITUAÇÃO 

 

824622693 
 

20/06/2002 

 

TANGUA 

 

PANEMA PLASTICO INJETADOS LTDA [BR] 

Aguardando prazo 

extraordinário de 

prorrogação 

 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

 

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2021. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

      

Patrícia Maria da Silva Barbosa 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1284997 

Suellen Costa Wargas 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1766526 

 

De acordo, publique-se.  

 

Pablo Ferreira Regalado 

Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

DA DENOMINAÇÃO DE ORIGEM  
 

PARA AS LARANJAS 
 
 
 
 

 
 
 

Associação dos Citricultores e Produtores Rurais de Tanguá  ACIPTA 
Rio de Janeiro  Brasil 

Tanguá, Itaboraí, Rio Bonito e Araruama.  



 

 

2020. Associação dos Citricultores e Produtores Rurais de Tanguá  ACIPTA 
 
TODOS OS DIREITOS RESERVADOS 
A reprodução não autorizada desta publicação, no todo ou em parte, constitui violação dos direitos 
autorais (Lei nº 9.610). 
 
INFORMAÇÕES E CONTATOS: 
ACIPTA - Associação dos Citricultores e Produtores Rurais de Tanguá 
Estrada Ribeiro de Almeida km 1, Posse dos Coutinhos, Tanguá, Rio de Janeiro, Brasil. 
CNPJ: 07.055.244/0001-10 
 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
Diretora Presidente  
Alessandra Bellas Romariz de Macedo 
Diretor Vice-Presidente 
Alcidinei Rosa Soares 
Diretora Administrativa 
Alcidinea Rosa Soares Bastos 
Diretor Financeiro 
Pedro Thiago Vieira Maia  
 
CONSELHO FISCAL 
Aurea Regina Marins Astulla 
Djalma Francisco de Andrade 
Magno Charles Campos Dutra 
 
CONSELHO REGULADOR 
Claudionor Cardoso da Rocha 
Delso Capistrano Gomes 
Gabriel de Faria Pulitini 
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CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA DENOMINAÇÃO DE ORIGEM 
 

 
Art. 1º - Do Objeto do Documento 
O presente Caderno de Especificações Técnicas, elaborado seguindo o disposto na legislação 
brasileira de propriedade industrial (Lei Nº 9.279 de 14 de maio de 1996, Instrução 
Normativa INPI Nº 095/2018) e as orientações do Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial  INPI, refere-se ao controle da Indicação Geográfica na modalidade Denominação 
de Origem das laranjas da REGIÃO DE TANGUÁ e tem por objetivo estabelecer normas para 
a obtenção e utilização do nome geográfico e auxiliar os produtores no ajustamento cabível 
do cumprimento das diretrizes ao 

. 
 
Art. 2º  
as Laranjas 
O produto da Denominação de Origem da REGIÃO DE TANGUÁ é a Laranja da espécie Citrus 
sinensis das variedades Seleta, Natal folha murcha, Natal comum, Baía, Lima amarela e Pera 
Rio, produzidas pelos diversos Sistemas de Produção (convencional, orgânico, agroecológico, 
biodinâmico, etc.), oriundas da agricultura apresentadas em frutos de mesa e suco de 
laranja. 
 
§ ÚNICO: outras variedades produzidas e introduzidas na região poderão ser incluídas como 
laranjas da Denominação de Origem, desde que sejam autorizadas pelo Conselho Regulador 

 e com seus parâmetros sensoriais e 
físico-químicos definidos e especificados tecnicamente. 
 
Art. 3º - Da Substituta Processual da Denomin
as Laranjas 
A entidade, substituta processual junto ao INPI, se denomina Associação dos Citricultores e 
Produtores Rurais de Tanguá  ACIPTA, regida pelos valores e princípios do associativismo, 
pelas disposições legais, pelas diretrizes da autogestão e pelo seu Estatuto Social, com 
personalidade jurídica própria e plena capacidade de cumprimento de seus fins, constituída 
pelo CNPJ 07.055.244/0001-10 e estabelecida na Estrada Ribeiro de Almeida km 1, Posse 
dos Coutinhos, Tanguá, Rio de Janeiro, Brasil. 
 
Art. 4º - Dos Objetivos da Associação dos Citricultores e Produtores Rurais de Tanguá  
ACIPTA 
De conformidade com o disposto no Estatuto Social da Associação dos Citricultores e 
Produtores Rurais de Tanguá  ACIPTA, seus objetivos são:  



 

 

I. Prestar quaisquer serviços que possam contribuir para o fomento e racionalização 
das explorações agrícolas, melhorar as condições de vida dos seus associados, 
desenvolvimento e conservação do meio ambiente do Município de Tanguá; 

II. Representar a classe dos citricultores, defender seus interesses, promover a 
melhoria nas condições de cultivo e comercialização e colaborar com os poderes 
públicos e sociedades de economia mista, entidades para estatais e empresas 
públicas e privadas, visando o aperfeiçoamento e o desenvolvimento da agricultura 
no setor da citricultura e produção rural; 

III. Defender os interesses coletivos dos citricultores, produtores e suas famílias; 
IV. Estimular o desenvolvimento progressivo e a defesa das atividades sociais e culturais 

de seus associados; 
V. Comercializar a produção dos produtos agrícolas, pecuários e outros provenientes 

das propriedades rurais dos associados, bem como os derivados desta produção; 
VI. Selecionar, classificar, embalar, industrializar e transportar os produtos provenientes 

das propriedades rurais dos associados; 
VII. Adquirir insumos agrícolas, produtos veterinários e afins, que venham contribuir 

para aumentar a produção ou a renda do citricultor e produtor e de suas famílias; 
VIII. Repassar para os associados os insumos e produtos adquiridos sem obtenção de 

lucros; 
IX. Promover a prestação de assistência técnica e de informação de mercado ao quadro 

social; 
X. Desenvolver e manter a união entre os citricultores e produtores do Município de 

Tanguá e entorno; 
XI. Zelar pela qualidade de vida dos associados; 

XII. Manter convênio com o órgão de Assistência Técnica e Secretaria Municipal de 
Agricultura, para garantir assistência técnica aos associados; 

XIII. Participar, junto com outras Associações de Produtores, de atividades que visem 
interesses comuns; 

XIV. Desenvolver ações com o objetivo de dispor ao consumidor os produtos de seus 
associados com garantia de procedência e qualidade através de registros como a 
Indicação Geográfica - IG, e outras certificações de natureza diversas; 

XV. Incentivar a pesquisa e promover ações para a garantia da continuidade da 
notoriedade do produto Laranja na região; 

XVI. Desenvolver ações que promovam a organização, preservação e sustentabilidade do 
ambiente da região, promovendo projetos de pesquisas e inovação, de 
desenvolvimento sustentável e agindo junto às autoridades competentes para o 
atendimento deste objetivo; 

XVII. Preservar e proteger a Indicação Geográfica  IG da região delimitada pela Indicação 
 

XVIII. Instituir, promover, gerir, divulgar e proteger seus bens materiais, imateriais, 
intelectuais, industriais, quando reconhecidos, concedidos ou deferidos, tais como: 
patentes, softwares, desenhos industriais, indicação geográfica, marcas coletivas ou 



 

 

marcas de certificação e outras certificações ou reconhecimentos que venham a ser 
criados; 

XIX. Representar o Município de Tanguá, perante as autoridades e órgãos Municipais 
Estaduais e Federais, bem como perante quaisquer entidades pública ou privada, 
promovendo em juízo ou fora dele, as ações e medidas que se tornem necessárias. 

 
Art. 5º - Das Pessoas Autorizadas a Utilizar a 

 

Estão autorizados ao uso da Denominação de Origem REGIÃO DE TANGUÁ
todos os produtores que estiverem estabelecidos na área geográfica delimitada de 
produção, que obedeçam ao caderno de especificações técnicas e demais disposições 
aprovadas pelo . 

 

Art. 6º - Da Delimitação da Área de Produção 

laranjas, está localizada integralmente nos limites geopolíticos dos seguintes municípios: 
Itaboraí, Tanguá, Rio bonito e Araruama, conforme o mapa geográfico abaixo. 

Figura 01  
 



 

 

 
Art. 7º - 

as Laranjas 

A adesão ao uso da Indicação Geográfica na modalidade Denominação de Origem é de 
caráter espontâneo e voluntário pelos produtores de laranjas cuja produção seja originada 
de propriedades localizadas na área geográfica delimitada de produção (conforme art. 5º) e 
que cumpram na íntegra o presente Caderno de Especificações Técnicas e demais 
disposições aprovadas pelo 

. 

 
Art. 8º - Das Condições para a Utilização da Denominação de Origem 
para as Laranjas 
A utilização da Denominação de Origem  somente 
poderá se dar mediante as seguintes condições: 

I. Deve ser usada tal como se encontre registrada no INPI, de forma completa e 
integral, não podendo sofrer alteração alguma em sua composição nominativa ou 
gráfica; 

II. Os usuários da Denominação de Origem  não 
poderão solicitar o registro, em nenhum país ou instituição internacional, de um 
signo idêntico ou semelhante, ou que de qualquer forma possa induzir a erro, 
confusão ou aproveitamento da fama e reputação da IG, com exceção do substituto 
processual, que, dentro das possibilidades e interesses de mercado, solicitará a 
inscrição da IG em tantos países quantos forem necessários e permitirem esta forma 
de proteção; 

III. A Denominação de Origem  não poderá ser 
utilizada de maneira que possa causar descrédito, prejudicar sua reputação ou 
induzir a erro os consumidores sobre os produtos aos quais se aplica; 

IV. A Denominação de Origem  somente poderá 
ser utilizada pelas pessoas autorizadas no Artigo 5º, não podendo nenhum destes 
conceder licenças ou sublicenças a terceiros; 

V. Os usuários da Denominação de Origem  
poderão realizar atos publicitários ou promocionais da representação gráfica e 
figurativa da Denominação de Origem, desde que com o consentimento do Conselho 

; 
VI. A pessoa jurídica só poderá utilizar a representação gráfica e figurativa da 

Denominação de Origem se obtiver a aprovação de seu uso perante o Conselho 
;  



 

 

VII. O usuário da Denominação de Origem  deverá 
apresentar Termo de Compromisso, a ser definido no plano de controle da IG pelo 
Conselho Regulador da Denominação , de que 
conhece e cumpre integralmente a legislação brasileira, principalmente no que 
tange às questões ambientais, sociais e trabalhistas; 

VIII. Periódica e aleatoriamente, o Conselho Regulador da Denominação de Origem 
 poderá proceder auditorias nas áreas de 

produção, processamento e/ou em produtos que contiverem a IG; 
IX. Cada lote de laranjas objeto da IG deverá conter apenas uma variedade, não sendo 

permitida a mistura de variedades na composição do lote; 
X. As laranjas objeto da IG só poderão ter suas variedades comercializadas durante seu 

período de safra, conforme calendário de colheita específico para a região, abaixo 
indicado: 
 

 
XI. Serão também autorizadas como produtos de IG as laranjas temporãs de qualquer 

uma das variedades apresentadas no art. 2º, oriundas de florada adicional ocorrida 
no pomar, devendo ser informada pelo produtor ao Conselho Regulador da 

 a ocorrência dessa florada e a 
comprovação de sua existência; 

XII. Qualquer variedade de laranja comercializada como sendo laranja IG fora de seu 
período de produção tradicional, precoce ou tardia, à exceção da laranja 
comprovadamente temporã, será considerada uso indevido do selo de indicação 
geográfica e passível das sanções descritas nesse caderno; 

XIII. As variedades de laranjas objeto da IG deverão atender aos critérios de sólidos 
solúveis (ºBrix) de seu suco conforme estabelecidos no plano de controle da 

  



 

 

XIV. As variedades de laranjas objeto da IG deverão atender aos critérios de Ratio 
(relação sólidos solúveis e acidez titulável) de seu suco conforme estabelecidos no 

ranjas; 
XV. As variedades de laranjas objeto da IG deverão atender aos critérios de Relação peso 

do fruto/quantidade de suco produzido conforme estabelecidos no plano de 
 

XVI. As variedades de laranjas objeto da IG deverão atender aos critérios de tamanho 

 
XVII. As laranjas objeto da IG não poderão apresentar defeitos externos aparentes acima 

dos limites estabelecidos 
 

XVIII. As laranjas objeto da IG deverão apresentar coloração de casca em relação à 
maturação conforme estabelecidos no plano de controle da Denominação de 
Ori  

XIX. As laranjas objeto de IG deverão apresentar-se firmes ao seu aperto suave na palma 
da mão, não podendo ficar com a impressão dos dedos em sua casca (murcha), 
conforme parâmetros estabelecidos no plano de controle da Denominação de 

 
XX. As áreas produtivas nas propriedades devem ser demarcadas e identificadas em 

talhões; 
XXI. Recomenda-se que as mudas destinadas a abertura de novos talhões ou renovação 

de pomares, sejam adquiridas ou compradas de viveiros certificados; 
XXII. Qualquer prática de manejo ou trato cultural realizado em qualquer etapa do ciclo 

produtivo devem ser anotados em caderno de campo ou similar; 
XXIII. Os agrotóxicos utilizados devem ser registrados, permitidos e aprovados para a 

cultura de citros e específicos para o combate da praga ou doença identificada, 
acompanhado do receituário agrícola; 

XXIV. As frutas devem ser colhidas somente após o respeito ao intervalo de segurança dos 
agrotóxicos, quando utilizados; 

XXV. Os lotes de frutos colhidos devem ser identificados pelo seu talhão correspondente; 
XXVI. Os produtos utilizados para tratamentos pós colheita devem ser autorizados e 

registrados para o uso a que se destinam e autorizados pelo Conselho Regulador da 
; 

XXVII. Os frutos para comercialização dentro do estado do Rio de Janeiro podem ser 
comercialmente apresentados com o pedúnculo (cabinho);  



 

 

XXVIII. Os frutos comercializados para outros estados ou para comércio internacional 
devem ser comercialmente apresentados sem o pedúnculo (cabinho); 

XXIX. As laranjas objeto de IG devem ser acondicionadas nas embalagens autorizadas pelo 
 conforme 

; 
XXX. As laranjas objeto de IG devem ser identificadas com número do lote e informações 

de acordo com o sistema de rastreabilidade definido no plano de controle da 
; 

XXXI. O suco de laranja deverá atender aos parâmetros estabelecidos no plano de controle 
; 

XXXII. As indústrias de processamento para o suco deverão ser registradas junto ao órgão 
fiscalizador competente; 

XXXIII. As indústrias de processamento para o suco deverão atender às normas higiênico-
sanitárias para fabricação de alimentos; 

XXXIV. As indústrias de processamento para o suco deverão utilizar exclusivamente laranjas 
da região e que atendam aos aspectos físico-químicos de sólidos solúveis (ºBrix) e 
ratio; 

XXXV. As indústrias de suco deverão atender aos critérios técnicos de padrão de identidade 
e qualidade físico-químicos e sensoriais estabelecidos no plano de controle da 

 
 
Art. 10  
as laranjas 
A 
Conselho Regulador nos moldes estatutários, pré-definidos pela maioria de associados 
votantes, em coro de assembleia constituída da ACIPTA. Os membros do Conselho 

 serão constituídos pelos 
associados da ACIPTA que representam as partes do segmento do produto e também será 
composta por membros que representam as instituições de pesquisa, extensão e ou ensino, 
também nomeados pelas respectivas instituições conselheiras, seus respectivos suplentes e 
ou substitutos, sendo esse número de integrantes, estipulado pelo estatuto social da 
ACIPTA, preservando sempre a lisura em sua composição, de modo a criar sustentabilidade 
e credibilidade de suas ações operacionais. 

I. Os membros deverão receber instruções sobre o regimento previsto no estatuto da 
ACIPTA, ficando estes a par de seus respectivos deveres e direitos como tais 
conselheiros;  



 

 

II. Cabem aos demais conselheiros membros, a advertência, notificação e ou exclusão 
pela maioria dos votos do colegiado, quando for o caso, de membros que por algum 
motivo não cumprirem com os respectivos papéis, ou que por ordem de estatuto, 
fugirem dos princípios estabelecidos, ficando assim, essa decisão a cargo do 
presidente da ACIPTA, somente após a manifestação do colegiado que produzirá 
comunicação, e/ou documentos que calcem nessa instrução regimental, a medida a 
ser tomada; 

III. Os conselheiros serão responsáveis pela edição e aperfeiçoamento do plano de 
controle da IG, sendo este aprovado pela assembleia geral da ACIPTA; 

IV. Caberá ao colegiado, supervisionar constantemente, com produção de provas 
materiais, que evidenciem o descumprimento dos artigos e normas aqui previstos, 
que resultem em descredenciamento de instituições e/ou produtores autorizados; 

V.  
para as laranjas, a manutenção e a preservação da IG regulamentada, estando 
previsto no estatuto social da ACIPTA suas atribuições e competências. 
 

Art. 11 - Das Obrigações do Conselho Regulador 

I. Orientar e controlar a produção, elaboração e a qualidade dos produtos amparados 
pela indicação geográfica, nos termos definidos no regulamento. 

II. Zelar pelo prestígio da indicação geográfica da Laranja da região no mercado 
nacional e internacional e orientar a Diretoria Executiva a adotar medidas cabíveis 
visando evitar o uso indevido da Indicação Geográfica; 

III. Elaborar e manter atualizados os registros cadastrais definidos no regulamento, bem 
como adotar as medidas necessárias para controle da produção, visando ao 
atendimento do disposto no caderno de especificações técnicas; 

IV. Orientar a Diretoria Executiva e estabelecer medidas para regular a produção da 
indicação geográfica de forma harmônica com a demanda do mercado; 

V. Emitir certificados de origem de produtos amparados pela indicação geográfica, bem 
como o selo de controle; 

VI. Elaborar relatório anual das atividades; 
VII. Propor melhorias no caderno de especificações técnicas da indicação geográfica; 

VIII. Adotar medidas para preservar e estimular a qualidade dos produtos da indicação 
geográfica; 

IX. Controlar o uso correto das normas de rotulagem estabelecidas para a indicação 
geográfica, conforme definido no regulamento; 

X. Implementar e operacionalizar o funcionamento de uma comissão de análise 
sensorial e química dos produtos da indicação geográfica; 

XI. Elaborar, aprovar e implementar normas internas do próprio Conselho Regulador da 
 para operacionalização de 



 

 

atribuições estabelecidas no caderno de especificações técnicas de indicação 
geográfica; 

XII. Instituir comissão permanente ou comissão temporária para tratar de temas 
específicos do interesse da indicação geográfica; 

XIII. Implementar as medidas de autocontrole e auditorias, visando o cumprimento do 
caderno de especificações técnicas de indicação geográfica. 

 
 
Art. 12 - Dos Registros 

O Conselho Regulador da  deverá manter 
atualizado, o registro cadastral relativo ao: 

I. 
 

II. Cadastro atualizado das propriedades, de área de produção e capacidade produtiva 
dos pomares de laranjas, durante a vigência da autorização do produtor; 

III. Análises de avaliação e confirmação das características dos produtos autorizados 
para comercialização como produtos de IG; 

IV. Demais medidas normativas necessárias ao controle da produção por parte do 
 estarão 

expostas no plano de controle da IG. 
Parágrafo Único: Os instrumentos e a operacionalização dos registros serão definidos 
através do plano de controle pelo 

, ficando a edição das mesmas registradas. 

 
Art. 13 - Das Proibições de Utilização da Denom
para as laranjas 
São motivos que, separada ou concomitantemente, desencadeiam a proibição imediata por 
um período de 1 (um) ano
para as laranjas pelas pessoas referidas no Artigo 5º: 

I. A desistência, suspensão ou perda da condição de produtor autorizado pelo 
; 

II. A paralização das atividades de produção mediante comunicação do produtor 
associado à Associação dos Citricultores e Produtores Rurais de Tanguá  ACIPTA ou 
constatada pelo 

; 
III. O descumprimento das normas do presente caderno de especificações técnicas da 

REGIÃO DE , inclusive com as 
possíveis modificações que se realizem no mesmo;  



 

 

IV. O descumprimento das normas estabelecidas pela legislação brasileira que 
impliquem de qualquer forma em possível dano à reputação da Denominação de 

REGIÃO D . 
Parágrafo Único: Os produtores que voltarem a fazer jus ao uso do sinal poderão reintegrar 
o direito de uso da IG desde que realizem um novo credenciamento.  

 
 
Art. 14 - Do Signo Distintivo 
laranjas 

as laranjas, com distintivo gráfico do tipo misto, de titularidade dos produtores 
estabelecidos no território delimitado e coordenada pelo Conselho Regulador da 

, está assim definida: 
 

Figura 04  Representação Gráfica da IG a ser aplicada para os padrões de comercialização das laranjas da 
 

 
 

Art. 15 - Das Sanções Previstas quanto à Utilizaç
 

Caso haja descumprimento dos requisitos estabelecidos no presente caderno e no plano de 
controle da IG criado REGIÃO DE 

as: 
I. Será revogada automaticamente a aprovação de uso da Denominação de Origem 

, sem que este usuário possa exigir qualquer 
indenização, isso sem prejuízo das ações cíveis e criminais cabíveis especialmente no 
tocante à concorrência desleal e à ofensa aos direitos do consumidor; 

II. O usuário responderá, pelos danos que causar ao substituto processual da 
 ou a terceiros; 

III. O usuário deverá retirar imediatamente do mercado os produtos que ostentem a 
. 

 
 
 



 

 

N° 000001 

Art. 16 - Da Rastreabilidade 
serão identificados nas 

embalagens comerciais aprovadas pelo Conselho Regulador da Denominação de Origem 
, através de rótulos, tags, etiquetas e lacres conforme segue: 

I. Norma de rotulagem para identificação da Denominação de Origem no próprio 
produto e nas embalagens: Identificação do nome geográfico, seguido da expressão 
Denominação de Origem

facultado pelo Art. 179 da lei n° 9.279, conforme segue: 

 
II. Norma de rotulagem para o selo de controle nas embalagens, rótulos, tags ou lacres, 

e documentação correspondente: o selo de controle será colocado nas embalagens 
autorizadas para os produtos, bem como na documentação referente ao produto, 
como notas fiscais. O referido selo conterá os seguintes dizeres: Denominação de 

o número de controle ou 
sistema de QR-Code a ser definido pelo Conselho Regulador da Denominação de 

, conforme segue: 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
§ primeiro  O  
poderá definir outras formas de inserção dos selos de controle e rotulagem, garantindo os 



 

 

princípios de rastreabilidade e controle. O selo será utilizado pela ACIPTA de acordo com o 
Manual de Utilização mediante as condições definidas pelo Conselho Regulador da 

. O selo de controle será fornecido pelo 
mediante o 

pagamento de um valor a ser definido, no plano de controle da IG, por seus membros. A 
quantidade de selos deverá obedecer à proporcionalidade estimada de produção por safra 

REGIÃO DE 
. 

 
§ segundo - Os métodos de controle adotados para assegurar a originalidade das laranjas da 

serão a verificação da autenticidade do selo 
do produto, a realização, sempre que aplicável e cabível, de visitas de inspeção aos pontos 
de comercialização ou outras que forem julgadas viáveis pelo Conselho Regulador da 

. 
 
§ terceiro - REGIÃO 

e 
Artigo. 
 

Art. 17 - Dos Princípios da Denominação de Origem  

laranjas, o respeito às Indicações Geográficas reconhecidas nacional e internacionalmente. 
 
Art. 18  Dos Casos Omissos do Presente Caderno 
Os casos omissos serão tratados pelo Conselho Regulador da Denominação de Origem 
REGIÃO DE TANGUÁ . Em caso de divergências, os casos serão 

diretamente resolvidos pela Assembleia Geral da Associação dos Citricultores e Produtores 
Rurais de Tanguá  ACIPTA convocada para este fim. 
 
 

Tanguá/RJ, 20 de agosto de 2020 
 
 
 

Alessandra Bellas Romariz de Macedo 
Diretora-Presidente 
Associação dos Citricultores e Produtores Rurais de Tanguá  ACIPTA 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2626 de 04 de maio de 2021 

 

CÓDIGO 395 (Concessão de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR412019000017-4 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Montanhas do Espírito Santo 

ESPÉCIE: Denominação de Origem  

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Café 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Limite geopolítico dos municípios de 

Afonso Claudio, Alfredo Chaves, Brejetuba, Castelo, Conceição do Castelo, Domingos 

Martins, Iconha, Itaguaçu, Itarana, Marechal Floriano, Rio Novo do Sul, Santa Maria de 

Jetibá, Santa Teresa, Santa Leopoldina, Vargem Alta e Venda Nova do Imigrante. 

DATA DO DEPÓSITO: 06/12/2019 

REQUERENTE: Associação de Produtores de Cafés Especiais das Montanhas do Espírito 

Santo 

PROCURADOR: Não há 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Comunicação de concessão de Registro de reconhecimento de Indicação Geográfica. O 

certificado de Registro será emitido eletronicamente e ficará disponível no portal do INPI em 

Serviços / Indicações Geográficas / Busca. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 

https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/indicacoes-geograficas/pedidos-de-indicacao-geografica-no-brasil


 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “MONTANHAS DO ESPÍRITO SANTO” para o produto CAFÉ, na espécie 

DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), conforme definido no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 

14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 

28 de dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas nos termos 

do caput e §1º do art. 13, da IN n.º 95/2018, de acordo com o publicado na Revista de 

Propriedade Industrial – RPI 2611, de 19 de janeiro de 2021, sob o código de despacho 304. 

 

2. RELATÓRIO 

 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870190129025 de 06 de dezembro de 2019, 

recebendo o nº BR412019000017-4. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, sendo a última exigência 

publicada em 19 de janeiro de 2021, sob o código 304, na RPI 2611. 

Em 16 de março de 2021, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870210024862, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 



1) Reapresente CET indicando o processo de obtenção do 

produto a ser assinalado pela indicação geográfica, conforme 

dispõe o art. 7.º, inc. II, alínea “e” da IN n.º 95/2018.  

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Caderno de Especificações Técnicas da Denominação de Origem “Montanhas 

do Espírito Santo” para o café, fl(s). 4 a 17.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Apresente ata de aprovação em assembleia do novo CET 

juntamente com a lista de presença indicando quem dentre os 

presentes são produtores de café, conforme dispõe o art. 7º, inc. 

V, alínea “d”, da IN n.º 95/2018.  

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Associação de Produtores de Cafés 

Especiais das Montanhas do Espírito Santo - ACEMES, fl(s). 18 a 20.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

3) Apresente de forma precisa, clara e resumida os fatores 

naturais, os fatores humanos, as características ou qualidades do 

café decorrentes desses fatores naturais e humanos, e o 

respectivo nexo causal, conforme art. 7º, inc. VII da IN n.º 

95/2018. 

 

Em resposta à exigência nº 3, foram apresentados os documentos: 

 ELEMENTOS QUE IDENTIFICAM A INFLUÊNCIA DO MEIO 

GEOGRÁFICO NA QUALIDADE OU CARACTERÍSTICA DO PRODUTO 

INCLUINDO FATORES NATURAIS E HUMANOS DA DENOMINAÇÃO 



DE ORIGEM “MONTANHAS DO ESPÍRITO SANTO” PARA O CAFÉ, 

fl(s). 21 a 65;  

 Sustentabilidade na Agropecuária. Incaper em revista. Volume 10. Janeiro a 

Dezembro de 2019, fl(s). 66 a 90; 

 Cadeia Produtiva do Café Arábica da Agricultura Familiar no Espírito Santo, 

fl(s). 91 a 146; 

 Cafeicultura Sustentável: Boas práticas agrícolas para o café arábica – Incaper, 

fl(s). 147 a 196; 

 Efeitos de fatores ambientais na microbiota de frutas e solo de Arábica Coffea 

no Brasil, de Veloso et al., fl(s). 197 a 212; 

 Mapa de reconhecimento de solos do Estado do Espírito Santo: uma 

atualização da legenda, fl(s). 213; 

 CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS DE CULTIVARES DE CAFÉ NA 

REGIÃO DE MONTANHAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

BRASIL, de Krohling et al., fl(s). 214 a 218; 

 MARCO REFERENCIAL INICIAL DA ADEQUAÇÃO PRODUTIVA E 

SÓCIOAMBIENTAL DE PROPRIEDADES CAFEEIRAS DE ARÁBICA 

NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, de De Muner et al., fl(s). 219 a 220; 

 QUALIDADE DE BEBIDA E TEMPO DE SECAGEM DE DIFERENTES 

TIPOS DE CAFÉ SECOS EM TERREIRO DE CONCRETO COM 

COBERTURA PLÁSTICA E SEM COBERTURA, de Tristão et al., fl(s). 221 

a 222; 

 QUALIDADE E TEMPO DE SECAGEM DO CAFÉ ARÁBICA EM 

AMBIENTE COBERTO COM DIFERENTES FORMAS DE 

REVOLVIMENTO, de Tristão et al., fl(s). 223 a 224; 

 TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIAS PARA A SUSTENTABILIDADE 

DA CAFEICULTURA NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, de Krohling et 

al., fl(s). 225 a 226; 

 NOVAS ABORDAGENS PARA PRODUÇÃO DE CAFÉS ESPECIAIS A 

PARTIR DO PROCESSAMENTO VIA-ÚMIDA, tese de doutorado de Lucas 

Louzada Pereira, fl(s). 227 a 425; 

 Valores orientadores de qualidade de solos no Espírito Santo – Incaper, fl(s). 

426 a 579; 



 QUALIDADE SENSORIAL DE CAFÉ ARÁBICA EM FUNÇÃO DE 

ATRIBUTOS GEOGRÁFICOS NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, de 

Taques et al., fl(s). 580 a 584; 

 ZONAS NATURAIS DO ESPÍRITO SANTO: uma regionalização do Estado, 

das microrregiões e dos municípios, fl(s). 585 a 685. 

 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada. 

  

 

3. CONCLUSÃO 

Com base na documentação anexada, foram apresentados os fatores naturais e 

humanos do meio geográfico que influenciam as características sensoriais do café produzido 

nas Montanhas do Espírito Santo. Como fatores naturais destacam-se altitudes que variam de 

500 a 1.400 m, temperatura média anual de 18 a 22ºC e pluviosidade média anual entre 1.000 

e 1.600 mm. Os fatores humanos incluem plantio e colheita do café de base 

predominantemente artesanal, e herança familiar e cultural diversa. 

Solos localizados em maiores altitudes possuem comunidade bacteriana com alta 

diversidade funcional, a qual é capaz de melhorar o processamento de compostos, fornecendo 

enzimas que podem ser úteis para o processo de fermentação desejável da mucilagem do café, 

contribuindo para formação de aromas e sabores característicos. Enquanto regiões mais 

elevadas apresentam notas mais exóticas, em regiões de menor altitude foram perceptíveis 

notas mais amadeiradas, de cereais e adstringentes ao paladar. Assim, a descrição sensorial do 

café está relacionada às cotas de altitude, sendo este o atributo natural do meio geográfico de 

maior influência sobre as características do café das Montanhas do Espírito Santo. 

As temperaturas amenas das Montanhas do Espírito Santo permitem que o 

amadurecimento dos frutos ocorra de forma mais gradativa, o que possibilita melhores 

condições para que a planta possa sintetizar substâncias importantes que irão permitir maior 

expressão dos aromas e sabores dos cafés específicos da região. 

Além da altitude e temperatura, o tipo de processamento (via úmida ou natural) é 

outro fator que influencia o perfil sensorial das principais cultivares de café plantadas nas 

Montanhas do Espírito Santo. Os compostos químicos presentes no café processado por via 

úmida e a seco (natural) podem diferir qualitativa e quantitativamente quanto a aminoácidos 

livres, ácidos orgânicos e carboidratos não estruturais. Tais diferenças decorrem de complexas 



fermentações ocorridas nos distintos métodos de processamento, resultando em conjuntos 

diversos de características sensoriais. Estudos aí conduzidos demonstraram que os cafés 

processados por via úmida, principal método empregado na região, apresentam descritores 

com notas de melado de cana, frutas vermelhas, caramelo, chocolate, especiarias, floral e 

baunilha, acidez cítrica, brilhante e licorosa, corpo aveludado, intenso e médio, sabor suave e 

finalização média. Já os cafés processados de forma natural apresentaram descritores com 

notas de vinhoso, frutas amarelas, caramelo, chocolate, doce de leite, especiarias, mel, 

cidreira, pimenta, amêndoa, acidez cítrica, tartárica e licorosa, corpo intenso e médio, sabor 

intenso e finalização prolongada.  

A produção cafeeira das Montanhas do Espírito Santo continua a se reproduzir em 

grande parte de acordo com herança secular, com predomínio da pequena propriedade 

agrícola, uso da mão de obra da agricultura familiar e trabalho realizado de forma 

majoritariamente artesanal. A miscigenação cultural das unidades familiares produtoras de 

café, formada principalmente por descendentes de portugueses, alemães e italianos, com seus 

respectivos saberes, contribui como um elemento de diferenciação da região.  

Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 e pela IN n.º 

95/2018, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos a CONCESSÃO do 

pedido de registro e expedição do certificado de reconhecimento do nome geográfico 

“MONTANHAS DO ESPÍRITO SANTO” para o produto CAFÉ como DENOMINAÇÃO 

DE ORIGEM (DO), nos termos do art. 14, caput e §1º, da IN n.º 95/2018. Ressalta-se que a 

proteção conferida pelo presente reconhecimento recai, tão somente, sobre o nome geográfico 

objeto do pedido e não sobre eventuais expressões complementares, tais como nome do 

produto e descrição da espécie da IG. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 

(sessenta) dias para a interposição de recursos (Cód. 622 da Tabela de Retribuições dos 

Serviços Prestados pelo INPI) quanto à concessão do pedido de registro de indicação 

geográfica, nos termos dos arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme dispõe o art. 23 da 

IN n.º 95/2018. Eventuais recursos deverão ser protocolados exclusivamente pelo Módulo de 

Indicações Geográficas do Peticionamento Eletrônico do INPI – e-IG. 

 

 

 

 



Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2021 

 

Assinado digitalmente por: 

      

Mariana Marinho e Silva 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1379563 

Igor Schumann Seabra Martins 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1771050 

 

De acordo, publique-se.  

 

Pablo Ferreira Regalado 

Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 

 

Marcelo Luiz Soares Pereira 

Coordenador Geral de Marcas, Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1285263 
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